

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

PORTARIA 4/2023 - PR/GO/DE/GO/PLENÁRIO/GO/CRMV-GO/SISTEMA, de 26 de janeiro de 2023

Altera a estrutura administra0va do Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado de Goiás – CRMV-GO e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da atribuição
que lhe confere o item “i” do art. 11, da Resolução CFMV nº 591/1992,

resolve:

           

Art. 1º Alterar a Seção de Processos É0cos e Administra0vos - SPEA para Seção de Processos É0cos
- SPE.

Art. 2º Criar o Departamento Jurídico - DJUR, sob responsabilidade de uma gerência.

Art. 3º A Seção de Processos Éticos passará a integrar a estrutura do Departamento Jurídico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura . 

RAFAEL COSTA VIEIRA
Presidente
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